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0INDICAÇÃO NO 1Nll

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado de Obras e
Infraestrutura, em parceria com a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, a
revitalização da Rodoviária do Plano Piloto
Região Administrativa de Brasília - RA l.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a revitalização da Rodoviária do
Plano Piloto, Região Administrativa de Brasilia - RA l.

JUSTIFICAÇÃO

Rodoviária do Plano Piloto, projetada por Lucio Costa e tombada pelo
Instituto do Património Histórico e Artístico Nacional (lphan) precisa de reformas por
apresentar rachaduras e fissuras nas estruturasl infiltrações com possível?
desagregação de concretos desprendimento de revestimento, com risco aos:
passageirosl rede elétrica com fiação expostas luminárias ausentes ou danificadasl EI 'ài
escadas rolantes e elevadores inoperantesl pisos danificadosl dispositivos de) ES
combate de incêndio precáriosl e alvenaria, pintura e esquadrias danificadas. ' ã ;Q

Além dos passageiros, esta obra afetará de forma positiva a vida de2
comerciantes que trabalham no local, que além de merecer precisam destas!
benfeitorias e de mais atenção por parte do Estado. $

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação E
desta presente proposição.

F

F?-'

Sala das Sessões em de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1] CAS (art. 65/RICLDF)

1:] CDC (art. 66/RiCLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1)!g CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demêtrius Kontoyanis
Assessor Especial
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